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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Nº 1.636/93 

"Altera redação da Lei 1. 546/92". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, a

prova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Suprime-se o parágrafo Único do artigo 17 da Lei 

1.546/92. 

Art. 2º - Acrescenta-se no art. 32, um parágrafo com a segui~ 

te redação: 

§ 6º - Os contratantes ou executantes de obras pÚblicas ' 

ficam obrigados a manterem em local visível, placas com cronograma e 

valor da obra. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 16 de Novembro de 1993. 
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